
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

Ne GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 306/89 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO ESTADO DE GOIAS, DESEMBARGADOR —JUAREZ 

TÁVORA DE AZEREDO COUTINHO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

ARBITRAR, nos termos dos artigos 19 e 28, ! 

incisos Ve VI, da Resoluçao nº 11.261, de 11.05.82, do COLEN 

DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 13 (treze) diarias ao servi-" 

dor requisitado, Sr. LEODIR RODRIGUES DE SOUZA, no valor de! 

250.00 (duzentos e cinquenta cruzados novos) cada, no período 

de 01 a 13.11.89, e 06 (seis) diarias, ao motorista requisi- 

tado, Sr. DEUSIMAR MARIANO, no valor de NCz$ 250.00 (duzentos 

e cinquenta cruzados novos) cada, correspondenterao período! 

de 01 a 06.11.89, ocasiao em que estarao ausentes desta CAPI- 

TAL, procedendo a entrega das folhas de votação, relativas ao 

segundo turno das eleições presidenciais de 17.12.89, nas Z0 

NAS 49a,342,82a,113a,792,1092,95a,35a,1022,6a,53a,121a,1208,' 

802,599115a,64a,e 63a. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIAS, EM GOIÂNIA, AOS 08 DIAS DO MÊS ' 

a 

DE NOVEMBRO DO ANO DE 1989. 

— 
To w 

Au java du BE 
DES 7, UAREZ TAVORA DE AZEREDO COUTINHO 

PRESIDENTE DO TRE/GO.


